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EXCELENTÍSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ- RJ
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

PARECER

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 046/2024 de autoria do Ver. Haroldo Jesus.

EMENDA: DÁ DEMONIMAÇÃO OFICIAL A CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL.

RELATOR: Ver. Guilherme Farias.

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela suaAprovação.

É o parecer.

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2024.

Gui das.
Verea: telator

Fábio Luis,
fereador —

lva Rocha. do Rozário.
lembro Vereador - Presidente


